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PORTARIA Nº 629/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso V e VII da Lei Orgânica do Município.




RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor o CONSELHO MUNICIPAL EDUCAÇÃO do nosso município, tendo os respectivos prazos de mandato estabelecidos a seguir.

Segmento: Representantes da Rede Estadual de Educação
· Luiz Alexandre Mota Silva – Suplente (08/04/2025 a 07/04/2027)

Segmento: Representantes de Gestores Escolares da Educação Básica Pública
· Lina de Abreu Santos Correa – Suplente (09/07/2025 a 10/07/2027)

Segmento: Representantes de Professores da Educação Básica Pública
· Sheila Aparecida de Brito Oliveira – Suplente (09/07/2025 a 10/07/2027)

Segmento: Representantes da Secretaria Municipal de Educação
· Edna Vargas Pereira de Abreu– Titular (08/04/2025 a 07/04/2027)


Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, respeitando os efeitos retroativos, sendo revogadas as disposições em contrário.



Seropédica, 02 de setembro de 2025.


Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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